
SENADO FEDERAL

TERMO DE C R E D E N C U M E N T O .N »_ííQ 7J_ /2020  
írR O CtSSO : W2í)aiK»fr770/I02(HH>

CRKDENaANTE: A UNIÃO, por míemiédio do SENADO FEDERAL, inscriro CPNJ 
00,530.279/0001-15. com na Praça dos Três Poderes, em Braiilia-DF, neste ato representado 
pela suí Diretora-OcTB}, Sra. ILANA TRÜMBKA. RG 2US073 - SSP DF, CPF 742,707.450-53.

CREDENCIADA: ODÜNTOTAL CLÍNICA ODÜNTOLÒCICA S/S LTDA, mscriia no 
CNPJ; 05,525 62&^0íí01-24, Mtabclecida na Avenida L2 SUL, Quadra 607 -  Centnj Clínico 
Mctròpoili^ Sala 12 ’  DF, C£P 70.200-^70, e-maíl; odontoTaT@vahoo crm hf. telefone: f6l) 
3244^5566, nesíe ato rípresentada pelo representante leual, Sr, ADRIANO FATURETO 
JRRONIMO. RG: 4.179,495 MG eCPFr 823,498.27(^15.

CL.\IJSIJLA P R I M E I R A - D O  O BJET O

Prestação de serv iços de atendimento mcdicohospítalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada e descritas em seu contrato social aoi Senadores c seus dependentes, c\-Senadores e 
cüiijüiies, beíii como aos bcneíiciarios do Sis:ema Inregrado dc Saúde do Senado FederaJ (SIS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Art, 2j 0 da Lei n* S,l 12/90; a Lei n* s .606/9j ; Acordo de Cooperação Técmco lnsTituciona! n* 
2S.7019, celebradoenífie o Senado Federal e o Ministério Público Federal; Edital dc Credenciamcnto 
MPF n° 01/2015; Rejailamento do SIS -  Ane\o VI da Resolução n* 13, de 20iS.

CLÁUSULA T E R C tlR V  - DA R E l^C A O  JURÍDICO-AOMINISTRATIVA

A credenciada ac obriga a prestar atendimetito aos beneficiários do Sistema integrado de Saúde do 
Sctiado Federai (SIS) respeitando as mesmas condições e valores celebrados com o Ministério 
Pijblíco F^eral /PJan-Assiste por meío do termo de credenciamento n“ 1S2/20I5 e apostllamento, 
sem prejuízo de negociação e acordo entre as panes, durante a execução, m*dinnte Tenno Aditivo ou 
aptistilafnento.

CLÁt^SULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despeíia^ decorrentes deste Credenciamento ao lon^o de sua vigência correrão á conta de créditos 
orçamentários alocados no P ro ^ m a  de Trabalho 01,301,0034.2004,5664 -  Assistência Médica e 
Odontoiogica aos Sen idores c seus Dependentes nas oorrespondentes leis orçamentárias anuais e de 
recurMS do Ftmdo de Reserva dó Sisiema InieiíTádo de Saúde

CLiíUSUL^ QULNTA-  VIGÊNCIA

A viaencia deste termo será a mesma do Acordo de Cooperação Técmco-Institucional n° 28/20! 9* 
que itiíiitui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federai e o Ministério Público 
Federal, re&salvado o direito dos iignatãrios deste termo ao disirato. nos termos desta cláusula.
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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PAR4GRAFO ÍJNICO - As partes podetn se manífesíar pelo dis[raio do crcdenciaíiienfo 
estabelecido ncsíe termo a qualquer tempo, por manifestação de vontade dtscrictoi^tia, mediante 
con;unicaçâo escrita á cc»ntrapafte com antecedência mínima de trinta dias,

ri-ÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO;

O pagainciito scrã fdto após o envio de fatura ç nora via portal de reiacíonamcnio web do 
sisrema de gesrão da CONTRATANTE, com transmissão de arquivo digital XAÍL no padrSo n S S  
acompanhado da documentação períjnente.

CLÂIISIÍLA S tT lM A  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

l»ARÁGRAFO PRÍM EníO - As ações fiscaiiííatÒTias e operadonais ndadonadas h 
c?L{̂ cuçâo dflíte Termo serào todas reaiiíadas pelo Senado FedeiBl.

PAKÁCR.\FO SECliNOO - A assistência á saúde ocorrerá á tuí do Reíjulamento do SIS, 
com exclusão de cobertura dos eventos iistadoí no seu artigo 37.

Í̂ A RÁGRAFO T C R ce i RO - O CR£DENCIANTE se obnga a promover acompanhamento 
e a fiscaltíação dos seniços, bem como efetuar o pagamento das despesas a CRê DÊNCIADA, de 
^icordoconu as. c o n d i e  prazos estabelecidos

PARAGRAFO QUA RTO - As atividades retadonadas á atrtortíaçia, auditoria egjosa^, bem 
como todas as demais atividades do plano de saúde, serào opcracionali^adaij pela equipe técnica do 
Senado Fedefal,

O ex;trato do presente TertEio de Credenciamento &erá publicado no Diário Oficial da Uniâo, 
conftwiií dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei o'’ 8.666/93

QrasiUa, de de 2020.

llAl̂ tA rmMHKA 
DttttTORA-CERAL DOSESADO F£D£RAL

A f } ^ k o  fA T 0 E Í  f/JERÔyiMO

i ^ D O ^ t o t ó  CLÍMCAODO NTOLÓGICA LT1>A

Testem utibas;

Dírrtor SADCOM Coord«n »dor COPLAC
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A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável.

Para obter mais informações sobre o certificado usado para assinar digitalmente o documento clique em Detalhes.
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